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O Decreto-Lei n.º 37/2011, de 10 de Março, veio alterar o regime dos contratos 

de time sharing, transpondo a Directiva n.º 2008/122/CE, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 14 de Janeiro de 2009. O time sharing é um direito real de 

habitação periódica sobre unidades de alojamento integradas em hotéis-apartamentos, 

aldeamentos turísticos e apartamentos turísticos, limitado a um período certo de 

tempo em cada ano.

Este decreto-lei visa reforçar a protecção dos consumidores, garantindo-lhes o acesso a 

informação mais clara e transparente, e estimular a competitividade do mercado e uma 

oferta mais variada e de maior qualidade.

Por exemplo, antes da assinatura do 

contrato, o vendedor é agora obrigado 

a entregar ao potencial comprador 

um documento que descreve, de 

forma clara, precisa e compreensível, o 

empreendimento turístico onde se situa 

a habitação e os direitos e obrigações 

resultantes do contrato – note-se que estes 

produtos não podem ser publicitados ou 

vendidos como um investimento.

Para além desta obrigação, a duração mínima dos contratos passa a ser um ano e 

o período de tempo durante o qual o consumidor tem direito a usar anualmente a 

habitação deixa de ser, no mínimo, uma semana e, no máximo, um mês, para passar a 

ser acordado entre o comprador e o vendedor.

A maioria destas e outras regras também se aplicam a contratos de: (i) aquisição de 

produtos de férias de longa duração –  em que o consumidor adquire o direito a 
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descontos ou outras vantagens a nível de alojamento (cartões de descontos, clubes de 

férias, etc.); (ii) revenda – em que o consumidor paga a um profissional para o ajudar 

a comprar ou vender um time share ou um produto de férias de longa duração; e (iii) 

troca –  em que o consumidor paga para aderir a um sistema de trocas que lhe dá 

acesso a alojamentos ou serviços em troca do acesso ao seu time share. 

Cada direito a um time share requer um registo autónomo junto da pertinente 

Conservatória do Registo Predial.
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